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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Rua Marcos Vieira , 1621 - Centro, Baixa Grande do Ri beiro/PI 

CNPJ 05.170.237/ 0001-34 - E-mail: baixagrandedoribeiro@hotmail.com - Fone89·3570-1426 

PORTARIA Nº 015, DE 13 DE JANEIRO DE 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

R E SOLV E: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr. RAIMUNDO MARTINS SILVA, portador do RG 

nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 137.194.243-91, do cargo em comissão, 

ASSESSOR DO GABINETE DA PRESIDÍNCIA da Câmara Municipal de 

Baixa Grande do Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao 

cargo. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~RA~/4~ 
-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO-

1d:125282 BF C97 3 D808 
CÃMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI - CEP: 64.220-000 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmail.com 

CNPJ: 04.363.352/0001-62 
Luís Correia - Piauí 

EXTIIATOPARAPUBUCACÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N•: 001/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREINPI (CNPJ Nº 04.363.3524/0001-62) 

CONTRATADO: ANTONIO EDUARDO LOPES DA SILVA FILHO (CPF N" 109.611.463-11) 
OBJETO: Contratação de servidor temporário para atender a excll!pcional Interesse público, para a 

prestação de serviços de vigilante sob o período noturno, em atendimento as necessidades da Cãmara 
Municipal de Lufs Correia/PI. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da CRFB/88 e lei Municipal 
VALOR MENSAL: RS 2.026,25 (dois mil e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) 
FONTE DOS RECURSOS: 500 
PERIODO DE VIGtNCIA: 30 (trinta) dias 
DATA DA ASSINATURA: 01/01/2026 

Luls Correia/PI, 02 de janeiro de 2026. 

~R~;(e)~~~~J~ 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luis Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiKorreia@ hotmail.com 

Luis Correia - Piaui 

PORTARIA N.º 02/2026 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, 
VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR, PAULO MATEUS FERNANDES DE SOUSA, 
brasileiro, portador do CPF: 071 .288.233-28, do cargo de provimento em Comissão de Anessor 
Parlamentar de Gabinete de Vereador, com lotação no gabinete do vereador Gabriel Araújo 
Ferreira. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 05 Janeiro de 2026, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 05 de Janeiro de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luis Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@botmail.com 

Luis Correia - Piaul 

PORTARIA N.º 03/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA, Estado do Piauí, 
VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, ELOIZA DA SILVA SIQUEIRA, brasileira, portadora do 
CPF: 100.881. 763-55, para o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar de 
Gabinete de Vereador, com lotação no gabinete do vereador Gabriel Araújo Ferreira. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 06 Janeiro de 2026, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 06 de Janeiro de 2026. 
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